COMENTÁRIOS SOBRE A MINUTA DE RESOLUÇÃO – ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Eliminar o parágrafo 1o do Artigo 7o .

Justificativa: A Portaria DNAEE 466 de 12/11/97, em seu artigo 58, estabelece 360 horas/mês para o cálculo do consumo relativo à iluminação pública, que eqüivale a um período diário de 12 horas. Estudos baseados no Anuário de Astronomia  indicaram que o tempo médio de escuridão no território brasileiro é de 12 horas, quando observado todo o ano. Independente da latitude e longitude, esse número foi confirmado em vários estudos realizados pelo Instituto Astronômico e Geofísico da USP, o que ratifica o número de horas hoje em vigor e garante a padronização do critério de apuração do valor além do tratamento isonômico da questão.

                      A possibilidade de negociação do número de horas para fins de faturamento, trará custos operacionais adicionais para as companhias, referentes ao atendimento às demandas dos municípios e na contratação ou elaboração de análises específicas.

Inserir no Artigo 8o, o parágrafo 2o, conforme redação a seguir: 

§ 2o - O projeto de iluminação pública deverá ser desenvolvido em conformidade com as normas e padrões da ABNT – NBR´s e da concessionária de energia elétrica.

Alterar o parágrafo 2o  do Artigo 8o para parágrafo 3o com a seguinte redação:

§ 3o – Quando o ponto de entrega se situar no bulbo da lâmpada, a responsabilidade pelos serviços de operação e manutenção, inclusive seus custos, é do concessionário, sendo que os serviços de projeto , implantação e expansão da rede serão executados de acordo com os § 1o e § 2º deste artigo. No caso do Município desejar implantar na iluminação de alguns logradouros níveis de iluminância superiores aos previstos na legislação vigente, ou materiais não padronizados pela concessionária, esta aplicação deverá ser objeto de negociação entre as partes e concordância da concessionária .

Alterar a definição da Tarifa B4c, constante do Artigo 10o , conforme redação a seguir:

III – Tarifa B4c: aplicável quando o ponto de entrega for o bulbo da lâmpada e tratar-se de fornecimentos que utilizam, por interesse do Poder Público Municipal e devidamente acordado com a concessionária, materiais diferentes dos padronizados pela concessionária para instalações destinadas à Iluminação Pública. 

